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 A Prestes a completar três 
anos, a concessão do parque 
Ibirapuera, na zona sul de São 
Paulo, teve como um de seus 
efeitos mais visíveis o avanço 
da publicidade na área pública. 
Em vários setores do parque, 
marcas de patrocinadores são 
exibidas em novas quadras, 
academias e pista de skate.

A preservação do patrimô-
nio, por outro lado, caminha 
em ritmo mais lento. Refor-
mas em edifícios tombados e 
em outras áreas do parque es-
tão atrasadas, apesar de serem 
obrigações contratuais.

A concessão previa, ini-
cialmente, que todas as in-
tervenções no Ibirapuera fos-
sem concluídas em três anos 
a partir da ordem de início do 
contrato, em janeiro de 2020. 
Devido ao fechamento dos 
parques durante a pandemia 
de Covid-19, o cronograma foi 
estendido em mais quatro me-

ses, até maio de 2023.
Ainda há, no entanto, pelo 

menos dez itens com entrega 
pendente na lista de obriga-
ções da Urbia, empresa que 
hoje administra o parque, in-
clusive reformas em edifícios 
tombados pelo patrimônio 
histórico. Nenhuma penalida-
de foi aplicada pelos atrasos.

Por meio de nota, a con-
cessionária disse que negocia 
junto à gestão Ricardo Nunes 
(MDB) a extensão dos prazos 
para 2025. A prefeitura, por sua 
vez, diz que “o aditamento dos 
prazos não tem refletido em 
quaisquer prejuízos ao servi-
ço prestado à população, que 
tem avaliado como positiva a 
gestão do parque”.

Entre as obras pendentes 
está a reforma da Escola de As-
trofísica, que ainda não rece-
beu todas as melhorias neces-
sárias. A matéria completa está 
no site do Diário do Litoral. (FP)

Ibirapuera: empresa 
atrasa reformas

SINDICAL

 A O governo do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) 
retirou nesta quinta-feira 
(17) as ações remanescentes 
da Eletrobras do Programa 
Nacional de Desestatização.

A decisão foi publicada no 
Diário Oficial da União e se-
gue orientação de julho do 
Conselho do Programa de 
Parceria e Investimentos que 
necessitava de aval de Lula.

Ela também ocorre na 
semana em que a empresa 
viveu uma troca no seu co-
mando, além da ocorrência 
de um apagão que afetou 25 
estados e o Distrito Federal. 
Petistas e aliados de Lula 
buscaram ligar o processo 
de privatização ao proble-
ma no sistema de energia.

Além do programa que 
trata das privatizações, o 
decreto também retira as 
ações remanescentes da 
Eletrobras do PPI (Progra-
ma de Parceria de Investi-
mentos da Presidência da 
República).

A privatização da Eletro-
bras se deu em julho do 
ano passado, último ano da 
gestão do presidente Jair 
Bolsonaro (PL). A desesta-
tização já foi criticada em 
vários momentos por Lula, 
desde o período eleitoral, 
e também por sua equipe.

Petistas buscaram asso-
ciar a privatização da Ele-
trobras com o apagão que 
atingiu todas as regiões e 
só foi totalmente restabele-
cido após seis horas. A pri-
meira-dama Rosângela Lula 
da Silva, a Janja, usou suas 
redes sociais para criticar a 
privatização da estatal.

“A ELETROBRAS FOI PRI-
VATIZADA EM 2022. Era só 
esse o tuíte”, escreveu a pri-
meira-dama em suas redes 
sociais.

Assim como Janja, o lí-

der do governo no Congres-
so, senador Randolfe Ro-
drigues (sem partido-AP), 
também culpou a venda do 
controle da empresa.

“A conta da privatização 
irresponsável da Eletrobras 
chegou: apagão em 25 es-
tados e no DF. Em 2020, 
vivemos as consequências 
criminosas da privatização 
no setor elétrico no Amapá 
- foram 22 dias de apagão, 
que afetou comércio, ser-
viços, hospitais e escolas, 
gerando prejuízos incalcu-
láveis a toda a população”, 
escreveu o senador.

“No Brasil, vimos hoje 
o infeliz resultado da ven-
da da Eletrobras a preço de 
banana no governo Bolso-
naro, que comprometeu a 
segurança energética do 
nosso país”, completou.4

Na manhã de terça-feira 
(15), uma falha no sistema na-
cional de energia afetou afe-
tou o fornecimento de luz em 
estados de todas as regiões 
do país, na manhã desta ter-
ça-feira (15), interrompendo 
18,9 mil MW de carga.

Boletim de operação do 
ONS (Operador Nacional do 
Sistema Elétrico) diz que 
sete estados tiveram o for-
necimento de energia total-
mente interrompido após a 
perturbação da rede.

Outros 18 foram afetados 
apenas parcialmente, a maior 
parte deles de forma contro-
lada, com o acionamento do 
sistema automático de prote-
ção do sistema elétrico, cha-
mado Erac (esquema regional 
de alívio de carga).

Um dia antes, na noite 
de segunda-feira (14), o pre-
sidente da Eletrobras Wil-
son Ferreira Júnior havia 
pedido renúncia, segundo 
um comunicado da empre-
sa ao mercado. (FP)

Governo Lula retira 
ações da Eletrobras

 D A decisão foi publicada no Diário Oficial e segue orientação de 
julho do Conselho do Programa de Parceria e Investimentos

FERNANDO FRAZÃO / AGÊNCIA BRASIL

 D O Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública 
estimou que cerca de 

18,6 milhões de mulheres 
foram vítimas de violência 

no Brasil em 2022
NAIR BUENO/DL

O plenário do Senado aprovou nesta 
quarta-feira (16) projeto de lei que 
prevê o pagamento de auxílio-
-aluguel, por até seis meses, para 
mulheres vítimas de violência do-

méstica em situação de vulnerabilidade social 
e econômica.

O texto, que altera a Lei Maria da Penha, re-
cebeu o parecer favorável da relatora, a sena-
dora Margareth Buzetti (PSD-MT). A proposta 
foi aprovada por votação simbólica, sem ma-
nifestações contrárias. O texto seguiu à san-
ção presidencial.

“Trata-se de disposição que reforça a pro-
teção conferida pela Lei Maria da Penha às 

vítimas para que, median-
te tal auxílio, possam en-
contrar moradia e guarida 
adequadas quando se de-
pararem com situações de 
ameaça, hostilidade e vio-

lência que tornem necessária a saída de seus 
lares”, justificou Buzetti.

O auxílio-aluguel deverá ser pago pelos 
estados, municípios ou Distrito Federal com 
os recursos destinados à assistência social. 
Já a decisão de pagar o aluguel deve partir do 
juiz responsável pelo caso de violência do-
méstica.

Segundo a relatora, a limitação de seis me-
ses permite a viabilidade da medida. “O prazo 
máximo de seis meses de duração para o au-
xílio-aluguel demonstra sua natureza tempo-
rária e delimita seu impacto financeiro orça-
mentário”, justificou Margareth.

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
estimou que cerca de 18,6 milhões de mulhe-
res foram vítimas de violência no Brasil em 
2022. Em média, as mulheres vítimas de vio-
lência foram agredidas quatro vezes ao longo 
do ano passado. Entre as divorciadas, a média 
foi de nove agressões em 2022. (AB)

Auxílio aluguel para 
mulheres vítimas de 
violência vai a sanção

O texto, que 
altera a Lei 
Maria da Penha, 
recebeu o 
parecer favorável 
da relatora, 
a senadora 
Margareth 
Buzetti (PSD-MT)

Fique 
ligado  

 D A carteira de crédito total da instituição encerrou junho em R$ 
1,062 trilhão, com alta de 14,4% em 12 meses

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

Lucro da 
Caixa sobe 
3,2% no 
semestre
ESTATÍSTICAS. Os números constam 
de balanço divulgado pela Caixa na 
noite desta quarta-feira (16)

Principal banco no crédito 
imobiliário no país, a Cai-
xa Econômica Federal fe-
chou o primeiro semestre 
com lucro líquido de R$ 

4,5 bilhões, resultado 3,2% maior que 
nos seis primeiros meses do ano pas-
sado. Apenas no segundo trimestre 
(abril a junho), a instituição lucrou 
R$ 2,6 bilhões, com alta de 40,9% so-
bre o mesmo período de 2022.

Os números constam de balan-
ço divulgado pela Caixa na noite 
desta quarta-feira (16). A carteira de 
crédito total da instituição encerrou 
junho em R$ 1,062 trilhão, com alta 
de 14,4% em 12 meses. Em relação à 
concessão de créditos, o banco em-
prestou R$ 259,1 bilhões no primeiro 
semestre, alta de 8,5% em relação ao 
mesmo período de 2022. No segundo 
trimestre, os empréstimos somaram 
R$ 132,5 bilhões, com alta de 1,9% na 
mesma comparação.

Do saldo total de crédito, R$ 682,8 
bilhões correspondem ao crédito 
imobiliário, principal segmento do 
banco, com crescimento de 15% em 
relação a junho do ano passado. A 

concessão de financiamentos imo-
biliários somou R$ 85,4 bilhões nos 
seis primeiros meses do ano, soman-
do os recursos do Sistema Brasileiro 
de Poupança e Empréstimos (SBPE) 
e do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviços (FGTS). O valor representa 
alta de 14% sobre o mesmo período 
de 2022.

No primeiro semestre, a Caixa 
respondeu por 67,5% dos financia-
mentos imobiliários em todo o país. 
No Programa Minha Casa, Minha 
Vida, destinado a famílias de renda 
mais baixa, o banco concentra 99% 
de participação no mercado. Segun-
do a Caixa, o crédito imobiliário be-
neficiou 1,3 milhão de pessoas com 
a casa própria na primeira metade 
do ano e contribuiu para a criação de 
581,1 mil empregos.

LINHAS DE CRÉDITO.
Em relação às demais linhas de crédi-
to, o crédito ao agronegócio encerrou 
o primeiro semestre com saldo de R$ 
49,4 bilhões (+60,5%), o estoque de cré-
dito consignado atingiu R$ 102,8 bilhões 
(+13,5%) e o saldo de crédito para infraes-

trutura somou R$ 98,5 bilhões (+5,3%) 
no fim de junho.

O segmento de crédito comercial 
para pessoas físicas registrou saldo de 
R$ 126 bilhões, com contratações de 
R$ 51 bilhões no semestre. Houve cres-
cimento de 21% nos financiamentos 
de cartões de crédito, de 11,8% no pe-
nhor e 8,3% no crédito rotativo.

O segmento de pessoas jurídicas 
totalizou saldo de R$ 89 bilhões, dos 
quais as linhas de capital de giro so-
maram R$ 77 bilhões, com contrata-
ções de 35,6 bilhões no semestre. Os 
maiores crescimentos foram regis-
trados nas linhas de cartão de crédi-
to (+66,9%), capital de giro (+41,6%), e 
crédito rotativo (+28%).

RECEITAS E DESPESAS.
No primeiro semestre, as receitas com 
prestação de serviços alcançaram R$ 
12,5 bilhões, alta de 3% em relação ao 
mesmo período do ano passado. Os 
destaques foram o aumento de 29,1% 
em produtos de seguridade, de 6,5% 
em receitas de cartões de débito e cré-
dito e 5,4% nos serviços prestados para 
o governo. (AB)

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 18 De agoSto De 2023 Economia

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003035-12.2021.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0003035-12.2021.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sherut Multi Serviços e Comércio Ltda CNPJ
10.704.471/0001- 34 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Condomínio Edifício Piazza Di Spagna para recebimento de R$78.694,41 (06.05.22 - fls. 50) foi
bloqueada/penhorada a quantia de R$850,70 (12/22 e 01/23 ? fls. 136/149) de sua conta. Estando a coexecutada
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada do bloqueio/penhora, podendo no prazo de 05 dias,
a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. Campinas, 08.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020376-58.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020376-58.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) sócio(s) da empresa PECMDISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., CNPJ n°
04.447.254/0001-03: o(s) Sr(s). EDSON CORREIA DE MELLO, CPF 967.699.808-78, e APARECIDA DALARMI DE
MELLO, RG nº 13940125, CPF 024.698.468-62, que DISTRIBUIDORA DE BANANAS LEIRIA LTDA promoveu pedido
de Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa acima descrita que incluiu os mencionados requeridos no
polo passivo da presente ação como devedores solidários, visando ver satisfeito seu crédito, objeto de cobrança
judicial, no valor de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais), conforme disposto na peça inicial da presente demanda
em 11 de setembro de 2020. Encontrando-se o(s) sócio(s)/pessoa jurídica em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta nos termos do artigo 135 do CPC e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 28 de
julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016405-95.2017.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016405-95.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ESPÓLIO DE MANOEL ANDRADE CORREIA, na pessoa das herdeiras MILENA CORREIA e LEILA
CORREIA, ambas com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS, alegando em síntese que o autor ingressou com o presente
feito objetivando do recebimento de honorários, em razão da propositura de ação em nome do réu junto à Justiça
Federal para recebimento de expurgos inflacionários do FGTS, com o valor de R$4.253,68(fevereiro/2017). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 31 de maio de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017902-82.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1017902-82.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Marcelo Toliati Pacheco, Brasileiro, Casado, Vendedor, RG 34457181-6, CPF 307.777.278-70, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação de Ensino Sir Isaac Newton, objetivando
o recebimento da quantia de R$ 33.037,91 (jul./2021), decorrente das mensalidades escolares vencidas de fevereiro
a dez./2016 referente a uma aluna e de maio a dez/2016 referente a outra aluna. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado. Fica também
intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, podendo, ainda no prazo dos embargos,
reconhecer o debito e comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido de custas e honorários de
advogado) e requer o parcelamento em até 06(seis) parcelas mensais, a fluir ao 20 dias supra, sob pena de conversão
em penhora do arresto de 50% do imóvel de matricula nº 20.905 do 17º CRI/SP (sito a Rua Soldado Sebastião Felício,
13-A, Pq. Novo Mundo-SP) pertencente ao coexecutado, da qual fica neste ato intimado, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028761-52.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028761-52.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANIS ABOU ASSALI, Brasileiro, Casado, Proprietário, RG
873.164, CPF 00008001804 e GERALDO ANTONIO VALENTI, brasileiro, casado, contador, RG nº 2.692.275
e CPF nº 063.312.208-44 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Grigória
Barbosa do Nascimento e outros, objetivando a adjudicação compulsória do imóvel sito à rua Puerto Barrios,
66 ? Parque São José ? São Paulo ? SP, CEP: 04843-290, que adquiriram da IMOBILIARIA SAMAS e dos
outros réus. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1076192-82.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo 1076192-82.2022.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FC Brasil Consultoria e Representações Ltda CNPJ 03.736.621/0001-26 que Marilea Ferreira dos Santos ajuizou
Ação de Procedimento Comum (R$ 20.000,00 - 28.10.22) objetivando a declaração de inexigibilidade do protesto de
nº 000004099 no valor de R$ 256,00, com sua sustação definitiva, além da condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais (R$ 20.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15
dias, após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado Curador Especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 14.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059119-34.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059119-34.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Débora de Oliveira
Ribeiro, na forma da Lei etc., Faz Saber a Humberto Marques Porsi CPF 439.xxx.008-58, que Lucimar da Silva Porsi
ajuizou Ação de Procedimento Comum em 06.10.21 objetivando a exoneração da pensão alimentícia diante da
maioridade de seu filho, ora réu, e da presunção que já possa garantir a sua subsistência. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluis os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. SP, 02.08.23. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001787-40.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001787-40.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO APARECIDO ROMERO, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 19857788823, com
endereço à Travessa Santa Leia, 17, Vila Independente, CEP 08452-337, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Santander (Brasil) S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
491.875,49, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006871-23.2017.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0006871-23.2017.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Wilson Ferreira da Silva Filho CPF
251.216.068-85 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (1007224- 51.2014.8.26.0011/01) requerida
por Ellen Trevelin e David Bernardes de Sousa em face de La Rioja Construções e Incorporações Ltda para recebimento
de R$182.613,93 (06.10.17), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de
desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 26.06.23. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0181336-11.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0181336-11.2012.8.26.0100 A Dra. Andrea de Abreu,
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Wenceslau Gonçalves Ramos
Neto CPF 360.35.571-68 e Leandro Regis Ferreira Magalhães CPF 785.767.761-20 que Banco Indusval S/A move
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$85.083.971,75 (01.05.23 - fls. 2469) decorrente das
cédulas de crédito bancário nºs 475161 e 34893. Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito,
comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, aos 02 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001711-28.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001711-
28.2019.8.26.0270 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Carlos de Almeida Paula e Maria Teodora Leal Paula
ajuizaram ação de USUCAPIÃO visando a aquisição originária do imóvel localizado na Rua Mario Guimarães, nº 83,
Jardim Primavera, Itapeva, Estado de São Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestarem a ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos 26 de abril de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028534-81.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028534-81.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO BORGES DOS SANTOS, CPF 00694181790, com endereço à Av. Guanabara,
323, Jardim Vicente, CEP 13295-000, Itupeva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios Não Padronizado Creditas Tempus, alegando
em síntese: que celebrou com a parte ré contrato de alienação fiduciária para aquisição do bem descrito na inicial. No
entanto, não houve o pagamento das parcelas da forma pactuada. Constituída a mora, requereu a busca e apreensão
do bem e a citação da parte ré para pagamento da integralidade do débito e apresentação de resposta, nos prazos
legais (Decreto-Lei n. 911/69). Apreendida a coisa alienada fiduciariamente e encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de
2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020328-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020328-90.2021.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUANA ALVES NUNES, Brasileira, Solteira, Analista de Desenvolvimento de Sistemas, RG 46.499.638-
7, CPF 35126139851, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Plano Videira
Empreendimentos Imobiliário Ltda (Plano & Plano), alegando em síntese: ação de consignação de chaves. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006488-28.2011.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0006488-28.2011.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. Murillo D’Avila Vianna Cotrim, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Fernando Fantossi, Maria Palladino Fontossi e a Josué Pedro de Brito, eventuais herdeiros e/ou
sucessores que Waldemar Garcia, Jeferson Garcia, Solange Garcia Serra, Walter Serra Junior, Gerson Garcia e Elaine
Garcia ajuizaram Ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória (R$ 75.775,00 - 31.05.11) objetivando a
escritura definitiva do imóvel sito a Av. Joaquim Sampaio Peixoto, antiga Av. Um, nº 180, Parque Hollywood, com área
de 200,00m², do 40º Subdistrito - Brasilândia e C.M. 107.098.0011-7. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025179-23.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025179-23.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARCELO AUGUSTO DIAS, CPF 098.748.228-99, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Jazely Gonzales da Silva e outros, para recebimento de R$10.745,73 (18/07/17) decorrente dos
débitos locatícios, bem como de água, luz e reparos do imóvel sito a Av. Julio Buono, 2107, apto. 05, Vila Gustavo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 09 de agosto
de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012265-31.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0012265-31.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Tcheles Comércio de Veículos Ltda Me CNPJ 07.201.235/0001-90 que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Arodi José Ribeiro Junior, Francisco Carlos Damião Junior
e Cristiane Pedroso Damião foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de
R$36.262,59 (07.08.23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

17 e 18/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009814-21.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009814-21.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUCIANO PAIXAO GUEDES, CPF 036.691.876-18, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de France Panificação Ltda, alegando em síntese: recebimento de R$ 101.295,27
(07.05.20) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 12/06/19. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado acrescido de custas e honorários, podendo, no prazo de 15
(quinze) dias opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o
depósito de 30% do débito, incluindo custas e honorários advocatícios, e requerer o parcelamento em até seis
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2023. K-17e18/08

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO- 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PROCESSO Nº1040956-32.2023.8.26.0100 -PRAZO DE 15 DIAS O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr (a). Maria Rita Rebello Pinho Dias, na forma da Lei faz saber que 
por parte de BAY HARBOUR PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 21.005.051/0001-86),PARILLA SÃO CAETANO RESTAURANTE LTDA. (CNPJ nº 36.492.683/0001-99),PARRILLA HIGIENÓPOLIS RESTAURANTE LTDA. (CNPJ nº 41.621.901/0001-88) e PARRILLA VILA OLÍMPIA RESTAURANTE LTDA. 
(CNPJ nº 40.985.340/0001-33), foi requerido o benefício da Recuperação Judicial, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeiro da devedora, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da Lei11.101/2005). Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, foi proferido o despacho que segue: “Decisão de fls. 578/592 que deferiu tutela requerida e determinou providências pelas requerentes. As autoras, às 
fls. 603/605, requer prazo adicional de 15 dias para cumprimento da determinação, juntando, contudo, parte dos documentos determinados. Às fls. 996/1019, as autoras apresentam aditamento ao pedido inicial para propor recuperação judicial. Informam que tramita Agravo de Instrumento nº 2100056-
07.2023.8.26.0000sem efeito suspensivo que interpuseram contra decisão que requerem o reconhecimento de grupo econômico, com flexibilização do requisito do artigo 48 da LRF. Afirma que apresenta o pedido principal em 30dias. Afirma que a mediação está em andamento mas que não houve êxito em 
compor com as credoras de modo extrajudicial, tendo o Shopping Pátio Higienópolis se negado a participar da mediação, assim como a Multiplan, que administra o Shopping São Caetano. Requerem a processamento do pedido em consolidação processual e substancial, já que possuem o mesmo controle 
societário com por Fernando Gomes Ludgero dos Santos e Bay Jardour Participações Ltda, havendo clara interconexão e confusão de ativos ou passivos dos devedores, havendo garantias cruzadas, relação de controle ou dependência, identidade total ou parcial do quadro societário, atuação conjunta no 
mercado entre os postulantes. Afirmam que as operações de fornecimento de produtos alimentícios e entrega dos mesmos ao cliente final, mantendo sistemática operacional em todos os valores auferidos com as operações de cartão de crédito/débito, que são encaminhados para duas contas bancárias mantidas 
em conjunto pelas requerentes, a qual é utilizada para pagamento de todas as despesas operacionais inerentes às atividades desenvolvidas, como folha de pagamento, compra de matéria prima e custeio de operação. Afirma que as operações são interligadas e a reestruturação ou insucesso de uma    afetará 
as demais. Afirmam que a operação teve início a partir da aquisição do ponto no Park Shopping São Caetano, iniciando as obras para abertura com previsão de inauguração em abril  de 2020, defrontando-se com o início da pandemia. Alegam que o desconto concedido pelo Shopping e as linhas de crédito 
oferecidas não foram suficientes para manter a operação, tendo conseguido inaugurar apenas em agosto de 2020.Alegam que muitos Shoppings ofereceram bons pontos, como foi o aso do Multiplan, na Vila Olímpia, e da Rede Iguatemi, no Shopping Pátio Higienópolis, que se mostraram oportunidades únicas, 
utilizando-se, para nova linha de crédito, recursos da operação de São Caetano e prazo dados pelos fornecedores de equipamentos. Alegam que foram surpreendidos novamente por segundo lockdown, impactando duramente o caixa do grupo, inaugurando a unidade Vila Olímpia somente no final de 2021. 
Alegam que houve apresentação de oportunidade no Shopping Dom Pedro em Campinas, com boas condições comerciais e linhas de crédito bancário. Afirmam que foram surpreendidos com atraso em razão das necessidades de aprovação das obras do shopping. Alegam que apesar dos percalços, o caixa do 
grupo conseguiu assumir compromissos com o objetivo de expandir a operação e em novembro de 2021 assinaram contrato com o Shopping Market Placê para novo restaurante, o qual demorou para sair do papel em razão das aprovações do shopping e do fluxo de desembolso do aporte por parte do shopping, 
fazendo com que os sócios injetassem recursos para viabilizar o cronograma inicial, drenando caixa da empresa. Esclarecem que em agosto de 2022 o Shopping Market Placê solicitou a devolução da área, pois o local seria construída nova torre, permitindo aos requerentes apenas reembolso parcial. Informam 
que em outubro de 2021 abriram o braçofast food, Prima Portena, no Shooping Tamboré. Afirmam que a razão do endividamento se deu por conta dos períodos em que as lojas não abriram ou abriram em horários reduzidos pela Pandemia da Covid 19, sendo que, atualmente, não consegue comprar de bons 
fornecedores em razão de atrasos de pagamento, o que acaba por levar a margem do faturamento, prejudicando o resultado final. Apontam que a Copa do Mundo e o feriado do Carnaval também impactaram negativamente o negócio e que os bancos passaram a promover a retenção de garantias de recebíveis, 
de modo que seu caixa está estrangulado, levando a suspensão de pagamentos de aluguéis e acarretando diversos processos de despejo. Apontam que a continuidade do negócio está comprometida. Defendem a viabilidade econômica da operação. Destacam que este juízo já analisou o atendimento dos 
requisitos do art. 48 da LRF. Requerem o parcelamento das custas judiciais. Passo a decidir. 1 . Recebo fls. 996/1019 como emenda à inicial. Corrija-se cadastro para que passe a constar "Recuperação Judicial" e não "Tutela Cautelar Antecedente –Liminar"; Analisando a inicial, observo que as requerentes 
apresentaram exposição das causas concretas de sua situação patrimonial, bem como das razões da crise econômico financeira porque passa, tendo justificado, também, a competência territorial de distribuição do presente pedido. Observo que alguns documentos não foram juntados, nos termos do art. 51 da 
LRF. Assim, constato que na relação integral de empregados faltou as recuperandas indicar se há valores pendentes de pagamento, bem como eventuais indenizações ou parcelas que eles têm direito. Noto, ainda, que na relação de credores, as recuperandas não indicaram os credores extraconcursais, 
especialmente os bancários. Constato, por fim, que não houve apresentação da relação dos bens particulares dos sócios controladores e administradores das recuperandas, nem, tampouco, apresentação da relação de todas as ações judiciais e procedimentos arbitrais em que figure como parte, com estimativa 
de valores. Concedo às recuperandas prazo de 10 dias para suprir as questões apontadas, sob pena de indeferimento da inicial. No entanto, a despeito das questões apontadas, entendo, pelo momento, que os documentos juntados são suficientes para permitir a análise do pedido de processamento da 
recuperação judicial, posto que atendidas as condições dos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/05.Desse modo, em primeiro plano, visto que, estando presentes, ao menos em um exame formal, os requisitos legais, defiro o processamento da recuperação judicial de (1) Parilla São Caetano Restaurante Ltda . CNPJ 
36.492.683/0001-99,(2) Parrilla Higienópolis Restaurante Ltda. CNPJ 41.621.901/0001-88, (3) Parrilla Vila Olímpia Restaurante Ltda. CNPJ 40.985.340/0001-33, (4) Bay Harbour Participações Ltda. CNPJ21.005.051/0001-86, todas as empresas pertencentes ao Grupo Casa Portenã. Determino, ainda, o seguinte:3. 
Nomeação, como Administrador(a) Judicial, CROSS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representada por Fabrício Godoy de Sousa, R. Vergueiro, 2253, vj, 6061, Vila Mariana, CEP 04101-100, São Paulo/SP, tel. 5571-6946, 98282-5236, que deverá prestar compromisso em 48horas, informando, na mesma ocasião, 
o endereço eletrônico a ser utilizado no caso.4. O Administrador Judicial deverá observar o atendimento de seus deveres e obrigações impostos no artigo 22, I e II, da Lei nº 11.101/05, com alterações da Lei nº 14.112/20,fiscalizando as atividades da(s) devedora(s), o que também se estende ao período anterior 
à data do pedido, afim de se apurar eventual conduta dos sócios e administradores que possam, culposa ou dolosamente, ter contribuído para a crise. Deverá ser averiguada a eventual retirada de quem foi sócio da pessoa jurídica. Deverão ser apuradas as movimentações financeiras e os negócios entrepartes 
relacionadas, de modo a proporcionar aos credores amplas e precisas informações sobre a recuperanda. Todos os relatórios mensais das atividades das recuperandas deverão sera presentados nestes autos, para acesso mais fácil pelos credores, sem necessidade de consulta a incidentes. O primeiro relatório 
mensal deverá ser apresentado em 15 dias. No relatório deverá sera presentado, ainda, todo o passivo extraconcursal, mediante análise dos documentos a serem exigidos diretamente da devedora, caso não tenha incluído o débito em sua lista.5. Determino às recuperandas apresentação de contas até o dia 30 
de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e administradores. Todas as contas mensais deverão ser protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, às recuperandas caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele solicitados e, ainda, extratos de 
movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 daLRF.6. Suspendo pelo 
prazo de 180 dias contados da decisão de fls. 579/592 as execuções contra a recuperanda, inclusive daqueles dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial, e, também, suspendo o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os 
autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º, 7º-A e 7º-B do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da LRF. Caberá às recuperandas a comunicação da suspensão aos juízos competentes. Será possível prorrogar excepcionalmente e por igual período, uma 
única vez, esse prazo de suspensão, nos  termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido perante estejuízo7. Proíbo pelo prazo de 180 dias contados da decisão de fls. 579/592 qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os 
bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. No tocante aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da LRF, observo que, nos termos do artigo 6º, § 7º-A da LRF, o juízo da recuperação judicial é competente para determinar 
a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão a que se refere o item "5"acima, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional. Será possível prorrogar excepcionalmente e por igual período, 
uma única vez, esse prazo de proibição, nos termos do artigo 6º, §4º da LRF, o que deverá ser requerido perante estejuízo8.Com relação ao pedido de processamento da recuperação judicial por consolidação substancial e processual - DO LITISCONSÓRCIO ATIVO. As recuperandas sustentam a necessidade 
da aplicação do instituto da consolidação processual, considerando o controle societário e administração comum. Requerem, também, o processamento do feito em consolidação substancial, em razão de serem grupo, da interconexão existente, da existência de garantias cruzadas, relação de controle, identidade 
total ou parcial do quadro societário e atuação conjunta no mercado. O litisconsórcio ativo entre os integrantes de grupos empresariais está previsto nona Seção IV-B na Lei 11.101/05, artigos 69-G a 69-L. Duas situações devem ser diferenciadas, nesse aspecto. Os documentos juntados na inicial permitem 
concluir pela existência de grupo de fato, permitindo, portanto, o deferimento do processamento em consolidação processual, já que as recuperandas compartilham controle comum. Decorre do processamento de pedido de recuperação judicial de grupos de fato que as personalidades jurídicas de cada um dos 
integrantes do grupo são preservadas e cada qual deve orientar-se pela preservação de sua autonomia e tutela de seu interesse social. A autonomia da personalidade perante as sociedades do mesmo grupo garante que o credor possa aferir os riscos da contratação diretamente com base no capital social da 
contraparte, bem como assegura que eventual situação de crise de outra pessoa jurídica integrante do grupo não contamine as demais, eventualmente em situação financeira sadia. Diante desse primeiro caso, as dívidas de todo o grupo ou das demais sociedades que o integram não devem ser consolidadas 
num quadro geral de credores único, bem como não devem ser submetidas a um único plano de recuperação. A autonomia das personalidades jurídicas implica o tratamento diferenciado do risco contratado por cada um dos credores, os quais não podem ser assim igualados. A aglutinação das referidas 
personalidades jurídicas distintas num único feito, nessa hipótese, é apenas medida de economia processual. Como consequência, os planos devem ser separados para cada pessoa jurídica, ainda que integrem um único documento, e cada qual deverá ser votado por seus próprios credores. Situação diversa 
ocorre quando, no interior do grupo, em situações excepcionais, conforme previsto no art. 69-J, da LRF, que assim dispõe: Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes 
do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob consolidação processual, apenas quando constatara interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 
cumulativamente coma ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: I - existência de garantias cruzadas; II – relação de controle ou de dependência; III - identidade total ou parcial do quadro societário; e IV -atuação conjunta no mercado entre os postulantes. Decorre da lei, portanto, que o 
deferimento do pedido de processamento do feito em consolidação substancial, independentemente da realização da assembleia geral, somente poderá ser autorizada pelo juiz de forma excepcional e, ainda, se presentes determinadas condições. Justifica-se a cautela do legislador que consignou que tal medida 
deve ser excepcional, visto que a consolidação substancial, ao permitir a unificação dos credores e dos ativos das empresas abrangidas, realizando um único conclave e com a deliberação de um único plano, permite, na prática, desconsiderar os efeitos da autonomia patrimonial das pessoas jurídicas, a qual 
desempenha importante função, reconhecida no art. 49-A, parágrafo único, do Código Civil:"Art. 49-A. A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou administradores. Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de alocação e 
segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefício de todos.". Logo, a consolidação substancial determinada pelo juízo não pode ser a regra. Para orientar a aplicação excepcional do referido instituto, 
o legislador consignou requisitos que devem estar presentes no caso concreto: inicialmente, é preciso que as empresas que serão abrangidas pela decisão judicial já estejam previamente em consolidação processual. Trata-se do caso dos autos, em que é possível o processamento desta ação em consolidação 
processual, conforme já fundamentado acima. Superado esse requisito, observa-se que o legislador estipula dois outros que devem estar presentes de forma cumulativa: o primeiro, que estejam presentes duas das seguintes possibilidade: existência de garantias cruzadas, relação de controle ou dependência, 
identidade total ou parcial do quadro societário e atuação conjunta no mercado entre os postulantes; e, o segundo, apenas quando se constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de forma que não seja possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou 
de recursos.Com relação ao primeiro requisito mencionado no parágrafo acima, constato que não traz elementos que permitem elucidar adequadamente, no caso concreto, situações que justifiquem a adoção de medida excepcionais, visto que são características inerentes a diversos grupos econômicos. O 
segundo requisito, por outro lado, proporciona maiores esclarecimentos quanto às circunstancias que permitem o processamento em consolidação substancial. Por se tratar de situação excepcional, diante da falta de definição legal, deve-se compreender o conceito de interconexão como sendo uma relação de 
independência entre as empresas do mesmo grupo de fato que extrapola as esperadas sinergias que se verificam costumeiramente entre sociedades pertencentes a grupo econômico, de modo que a apresentação de planos individuais importaria em e fetivo prejuízo ou inviabilizaria o objetivo de soerguimento 
do grupo. Nesse sentido: "Diante do' intransponível entrelaçamento negocial' entre as sociedades, e de seu conhecimento pelos credores a ponto de mensurarem o risco de forma única para todo o grupo, e não apenas por integrarem grupo societário, cujas regras afinal foram desrespeitadas, deveria ser 
reconhecida excepcionalmente a chamada consolidação substancial, que é justamente a reprodução dessa atuação una anteriormente existente na prática no processo de recuperação judicial."(SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falências. 3ªedição, 2022. fl. 
397). No tocante ao conceito de confusão patrimonial, observo que encontra como referência interpretativa o disposto no artigo 50 do Código Civil. Desse modo, considerando os parâmetros acima apresentados quanto à possibilidade de deferimento excepcional pelo juízo do processamento da recuperação 
judicial em consolidação substancial, faz-se necessária a análise do Administrador Judicial sobre os requisitos acima mencionados, aproveitando para verificar o aderência da totalidade dos documentos juntados aos preceitos dos artigos 48 e 51 a LRF, os quais, em análise preliminar, para fins de recebimento a 
inicial, parecem ter sido satisfatoriamente atendidos. Concedo-lhe prazo de 15 dias para tanto. Diante da grande documentação apresentada, outrossim, confira o Administrador Judicial se todos os documentos previstos no art. 51, da Lei 11.101/05, foram devidamente apresentados pelas requerentes, 
apresentando, ainda, em 15 dias, relatório sobre a situação do grupo econômico deque as pessoas jurídicas recuperandas pertencem, apontando, especificamente, a presença ou não das circunstâncias indicadas no art.69-J, da LRF, para permitir que este juízo verifique se estão presentes os requisitos dos 
artigos 69-G a 69-L, daLRF.Com a apresentação do relatório, dê-se ciência às recuperandas e demais interessados, abrindo-se vista ao Ministério Público. Após, tornem conclusos para deliberar sobre pedido de consolidação substancial.9.Parcelamento das Custas. Autorizo o parcelamento do pagamento das 
custas iniciais em 6parcelas mensais, iguais e sucessivas, cujo pagamento deverá ser monitorado pelo Administrador Judicial e reportado a este juízo, em caso de atraso ou falta de pagamento. Concedo às recuperandas prazo de 10 dias para efetuar o pagamento da primeira parcela, vencendo-se as demais, 
no mesmo dia dos meses subsequentes 10. Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas Públicas da União, dos Estados e Municípios, e à Secretaria da Receita Federal às Juntas Comerciais, onde tem estabelecimentos, apresentando, para esse fim, para que procedam à anotação da 
recuperação judicial nos registros correspondentes, cópia desta decisão, que serve de ofício, assinada digitalmente, comprovando nos autos o protocolo em 20dias.11. Expeça-se edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo de 15dias para habilitações ou divergências, que deverão ser 
apresentadas ao Administrador Judicial por meio do endereço eletrônico a ser criado, que deverá constar do edital. Concedo prazo de 48horas para as recuperandas apresentarem a minuta do edital, em arquivo eletrônico. Além da minuta apresentada nestes autos, deverá a recuperanda enviar o arquivo para p 
e-mail:sp3falencias@tjsp.Jus.br.Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, intimando por telefone o advogado da recuperanda, para recolhimento em 24 horas, bem como para providenciar a publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma dataem que publicado 
em órgão oficial. Nas correspondências enviadas aos credores, deverá o administrador judicial solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos 
por meio de depósito em conta judicial.12.Dispenso as recuperandas de apresentação de certidões negativas para que a exerçam suas atividades, ressalvadas as exceções legais.13. Intime-se o Ministério Público. Intimem-se.”. FAZ SABER, ainda, que a relação de credores com os valores atualizados e a 
classificação de cada crédito, por empresa recuperanda, consta a seguir: BAY HARBOUR PARTICIPACOES LTDA. - CNPJ: 21.005.051/0001-86 CLASSE I - AMANDA NASCIMENTO MAGALHAES R$15.098,53; GUSTAVO DE ANDRADE BOSCO R$66,11; KELLY SILVA SANTOS R$1.466,88; MARISE 
APARECIDABERETA VAZ R$30.972,00; PRISCILA BRAGA R$ 23.345,26. TOTAL: R$ 70.948,78;CLASSE III - BANCO ORIGINAL S.A R$ 2.034.703,57; CARTOS SOCIEDADE DECRÉDITO DIREITO S.A. R$ 361.802,76; CONDOMINIO CIVIL ELDORADO R$ 294.378,00;CONSORCIO EMPREENDEDOR DO 
MOOCA PLAZA SHOPPING R$ 499.800,00;CONSORCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING PATIO HIGIANOPOLIS R$ 839.854,81;CONSORCIO EMPREENDEDOR DO SHOPPING TAMBORE R$ 187.490,41 CONSORCIOSHOPPING CENTER JK IGUATEMI (SHOPPING JK) R$ 175.029,72; DRIX TELE-
COMSERVICOS DE PROC.ELETRONICO DE DADOS LTDA R$ 38.811,24; ESPACIALSUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA R$ 694,82; JAIME BATISTADO VALE R$ 7.174,70; LAR CONSTRUTORA E INCORPORAÇÕES LTDA R$ 450.000,00;NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. 
R$ 20.271,52; PIRES PARTICIPACOESIMOBILIARIAS LTDA (COCINA) R$ 49.413,72. TOTAL: R$ 4.959.425,27; CLASSSE IV - FSMD SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP R$ 5.500,00; LYVIAJUARA DIAS FELIX DA SILVA ME R$ 1.220,00; MADE COMPUTER COMERCIAL EDISTRIBUIDORA LTDA 
EPP R$ 729,00; METROPOLITANA ASSESSORIA CONTABIL S/SEPP R$ 8.065,28; PAULO DIACOLI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$3.500,00; SERGIO MOREIRA EPP R$ 307,42. TOTAL: R$ 19.321,70.PARRILLA HIGIENOPOLIS RESTAURANTE LTDA - CNPJ: 41.621.901/0001-88CLASSE 
I - ALEX SILVA ASSUNÇÃO R$ 11.423,19; BRUNO TELES DE LIMA R$ 108,08;DANILO DA SILVA OLIVEIRA R$ 208,56; FABIO BRITO DE ANDRADE R$ 292,15;FELIPE ALMEIDA FAVARO R$ 273,93; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DE SOUSAR$ 955.557,81; FRANCISCO GOMES DA SILVA R$ 
66.172,25; FRANCISCO MORAIS DOSSANTOS R$ 69.788,70; GEORGE GERGI DA SILVA KROUCHAN R$ 5.506,51; IGORANTONINO FERREIRA DA SILVA R$ 422,42; JOÃO VICTOR MELO SILVA R$ 960,74;LUIS GUSTAVO GOUVEIA R$ 252,61; MARIA ROSA DE SOUZA R$ 324,70; RENATAFERREIRA 
DE BRITO R$ 177,70; RITA DE CASSIA R$ 1.469,21; THIAGO BARBOSABERNARDINO R$ 10.150,77; VANUZIA ALVES DE MEDEIROS R$ 639,54; WANDBERGBENEDITO DA SILVA R$ 4.353,55; WILLIAM PEREIRA DA SILVA R$ 14.561,21. TOTAL:R$ 1.142.643,63.CLASSE III - ACOM SISTEMAS 
CORPORATIVOS LTDA R$ 816,54; ATACADISTAKINGFOOD PRODUTOS ALIMENTICIO LTDA R$ 3.264,15; BANCO SAFRA R$2.500.000,00; Banco Santander do Brasil S.A. R$ 1.060.470,48; BRASIL EXCELLANCECOMERCIAL E EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA R$ 7.054,45; BUFALA ALMEIDAPRADO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 532,48; CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA R$ 1.416,80; CHOPP EM CASA LTDA R$ 597,00; COMERCIO DEOVOS E CEREAIS GEMAR LTDA R$ 423,60; CRISTAMAR EQUIPAMENTOS IND E COMLTDA R$ 417,00; DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA IRMAOS AVELINO S.A. R$35.131,47; DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA R$ 2.202,88; ENTREPOSTO E DISTCARNES DANIELLA LTDA R$ 2.411,61; ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO EDISTRIBUICAO ECAD R$ 1.960,35; ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO 
EINFORMATICA LTDA R$ 1.373,77; FG7 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDASLTDA R$ 697,64; FNS COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA R$ 2.771,97; FSW COMERCIODE CARNES LTDA. R$ 4.164,51; FUTURA COMERCIAL TRADING LTDA FUTURATRADING LTDA R$ 17.710,36; GENIUS 
COMERCIO DE ALIMENTOS E EVENTO R$1.002,85; GRAND CRU IMPORTADORA LTDA.R$ 1.943,04; IL PIANETA COMERCIALIMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA R$ 2.228,00; INFINITE BEBIDAS E PRODUTOSLTDA R$ 812,95; INTERFOOD IMPORTACAO LTDA R$ 1.261,92; LATICINIOS 
TIROLEZLTDA R$ 1.443,82;LM VENTURES GESTAO EMPRESARIAL LTDAR$ 3.346,74; MERLIMPDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA R$ 112.317,89;MISTRAL IMPORTADORA LTDA R$ 11.766,25; MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARARESTAURANTES LDTA R$ 4.016,46; 
MULTIFOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EBEBIDAS LTDA R$ 14.309,47; NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.R$ 18.636,72;OFF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 943,21; PRIME CATER COMERCIAL DEPRODUTOS ALIMENTICIOS S.A.R$ 23.290,00; PRODUTOS ALIMENTICIOS CEFER 
LTDAR$ 197,05; REAL COMERCIAL LTDA R$ 7.131,61; SERRAMILK ALIMENTOS LTDA R$2.592,20; SPAL IND BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R$ 1.425,06; TECH TAPE IND E COMDE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA R$ 650,00; TRAMONTINA FARROUPILHA S.A R$57.378,90; VDF COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO R$ 752,00; VPJCOMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 41.386,48; WINEBRANDS COM. EIMPORT. DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. R$ 12.342,82; ZAHIL IMPORTADORALTDA R$ 2.726,74. TOTAL: R$ 3.967.319,24. CLASSE IV - A. G. CAPOZZI ROLIM 
CARNES & AVES ME R$ 17.905,70; ARTFORMGRAFICA LTDA EPP R$ 4.725,00; BEER BEV COM. IMPORTADORA E DIST. DEALIMENTOS LTDA EPP R$ 608,40; BENVINDA AGENCIA DE MARKETING DIGITALLTDA ME R$ 3.375,00; C & M ASSESSORIA E CONSULTORIA NUTRICIONAL LTDA MER$ 
6.000,00; CAIROFRIO COM DE PEÇAS PARA REFRIGERAÇÃO EIRELI R$ 160,00;CARVOARIA MARTINS LTDA ME R$ 8.550,00; CASA DAS BEBIDAS E EVENTOS LTDAME R$ 824,55; CONDE MERCANTIL COMERCIO DE FRIOS - LTDA. EPP R$ 835,93;CRYSTALMIX-GAS COM. DE MAT. E EQUIP. DE 
GAS LTDA EPP R$ 261,00; CRYSTALMIXX-GAS COM. E MANUT. DE EQUIP. DE GAS LTDA ME R$ 103,50;EMPORIO SPECIALLI LTDA EPP R$ 4.494,43; FERNANDO ZEFERINO DA SILVA – MER$ 2.828,58; GRASIELLE AMORIM RIBEIRO - ME R$ 5.843,70; GUILHERME JONAS DEMAGALHAES ME 
42037470827 R$ 160,00; HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRASISTEMAS ME R$ 9.000,00; HORTIFRUTI M&M LTDA ME R$ 1.664,60; I A J DE SOUZAME R$ 1.035,00; JOG COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA ME R$ 2.103,54;KEROUP EMBALAGENS PERSONALIZADAS LTDA ME R$ 1.067,00; 
LEITERIACABRIOLA - FROMAGES DE CHEVRE LTDA ME R$ 372,80; M.A. NAREZZI CABREUVALTDA EPP R$ 3.379,82; MADONNA IMPORT. E EXPORT. DE ALIMENTOS LTDA ME R$18.239,41; MASTER GRAFICA E EDITORA LTDA EPP R$ 1.073,80; METROPOLITANAASSESSORIA CONTABIL S/S 
EPP R$ 33.465,83; N.S.A COMERCIO VAREJISTA EDISTRIBUICAO LTDA ME R$ 901,30; OVER CAFES ESPECIAIS LTDA EPP R$ 750,00;PAN CLEAN MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA ME R$ 600,00; PORCO FELIZ COM. DE CARNES LTDA EPP R$ 427,08; QUALIVE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
DEALIMENTOS LTDA EPP R$ 12.139,58; SERGIO MOREIRA EPP R$ 2.059,92; UNIFORTCOZINHAS PROFISSIONAIS LTDA ME R$ 8.630,55; VICTORIA FERNANDA RODRIGUESZEFERINO ME R$ 33.131,42; W.P DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA EPP R$2.215,45. TOTAL: R$ 188.932,89.PARRILLA 
VILA OLIMPIA RESTAURANTE LTDA - CNPJ: 40.985.340/0001-33CLASSE I - AIRTON BASTOS NUNES R$ 639,54;ANDRE CRISTOVAN ESPADINI LUCASR$ 281,68;CLITON DE SOUSA VIDA R$ 12.003,11;GUSTAVO SILVA SANTOS R$20.061,81;JACQUELINE JESICA ALEGRE R$ 623,37;JOSÉ CARLOS 
CAVALCANTEMARQUES R$ 389,37; LUIS FELIPE FERREIRA DIAS R$ 2.258,23; NICOLAS EMANOELMARTINS DOS SANTOS CHAVEIROS R$ 7.014,71; RAFAEL FERREIRA GOMES R$399,34; TAINA SOUZA DA SILVA R$ 290,27; VITORIA VIEIRA FERREIRA R$ 68.146,34.TOTAL: R$ 112.107,77.CLASSE 
III - ACOM SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA R$ 803,34; BRASILEXCELLANCE COMERCIAL E EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA R$ 3.232,2; BUFALAALMEIDA PRADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 532,48; C & M ASSESSORIA ECONSULTORIA NUTRICIONAL LTDA ME R$ 6.750,00; 
CARVOARIA MARTINS LTDAME R$ 4.950,00; CASA FLORA LTDA R$ 2.124,72; CEPEL COMERCIO DE PAPEIS EEMBALAGENS LTDA R$ 1.243,53; CHOPP EM CASA LTDA R$ 1.680,00; COMERCIO DEOVOS E CEREAIS GEMAR LTDA R$ 847,20; CRISTAMAR EQUIPAMENTOS IND E COMLTDA R$ 
25.032,76; DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA IRMAOS AVELINO S.A. R$42.430,71; DOCES DOCELANDIA & VAZ LTDA R$ 2.607,72; FRIGORIFICO SILVAINDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 42.753,87; FSW COMERCIO DE CARNES LTDA. R$4.176,16; FUTURA COMERCIAL TRADING LTDA FUTURA 
TRADING LTDA R$17.243,07; GRAND CRU IMPORTADORA LTDA. R$ 2.800,08; IL PIANETA COMERCIALIMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA R$ 1.711,00; INTERFOOD IMPORTACAOLTDA R$ 1.596,33; LEMCA LAMPADAS ESPECIAIS LTDA R$ 8.050,00; LM VENTURESGESTAO EMPRESARIAL 
LTDA R$ 2.974,88; MARCO POLO COMERCIO DE ALIMENTOSPARA VIAGEM LTDA ME R$ 1.157,52; MERLIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DELIMPEZA E HIGIENE LTDA R$ 10.4160,95; MISTRAL IMPORTADORA LTDA R$21.455,10; MPH EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA HELDER 
COMER. EPARTICIPAÇÕES SPE LTDA R$ 523.932,33; MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARARESTAURANTES LDTA R$ 422,88; MULTIFOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EBEBIDAS LTDA R$ 6.727,62; NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. R$ 34.003,84;OFF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
R$ 615,86; PIRINEUS EMBUTIDOSARTESANAIS LTDA R$ 610,21; PRIME CATER COMERCIAL DE PRODUTOSALIMENTICIOS S.A. R$ 12.109,60; REAL COMERCIAL LTDA R$ 8.074,54; SERRAMILKALIMENTOS LTDA R$ 1.689,84; SPAL IND BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R$ 2.209,04;SUDAMBEEF, 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA R$15.453,51; TKS COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 880,00; TRES PASSOSALIMENTOS LTDA R$ 4.212,97; VPJ COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDAR$ 29.001,47; WINEBRANDS COMERCIAL E IMPORTADORA DE 
BEBIDAS EALIMENTOS LTDA. R$ 7.035,83; ZAHIL IMPORTADORA LTDA R$ 2.143,24. TOTAL: R$949.436,40.CLASSE IV - A. G. CAPOZZI ROLIM CARNES & AVES ME R$ 27.351,61; ARTFORMGRAFICA LTDA EPP R$ 5.010; BENVINDA AGENCIA DE MARKETING DIGITAL LTDAME R$ 2.250; CARVOARIA 
MARTINS LTDA ME R$ 4.725,00; CONDE MERCANTIL COMERCIO DE FRIOS - LTDA. EPP R$ 1.258,40; CRYSTALMIXX-GAS COMER. E MANU.DE EQUIPAMENTOS DE GAS LTDA ME R$ 90,00; EMPORIO SPECIALLI LTDA EPP R$1766,09; FERNANDO ZEFERINO DA SILVA - ME R$ 1977,85; FERNANDO 
ZEFERINO DASILVA -ME R$ 2152,89; GRASIELLE AMORIM RIBEIRO - ME R$ 1377,00; GRASIELLEAMORIM RIBEIRO ME R$ 2.109,30; HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA SISTEMAS MER$ 9.000,00; HORTIFRUTI M&M LTDA ME R$ 1.587,60; JOG COMERCIO DE CARNES EDERIVADOS LTDA ME 
R$ 7.801,34; KEROUP EMBALAGENS PERSONALIZADAS LTDAME R$ 777,00; LEITERIA CABRIOLA - FROMAGES DE CHEVRE LTDA ME R$ 186,40;MADONNA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA ME R$ 12.498,53;MARCO POLO COMERCIO DE ALIMENTOS PARA VIAGEM LTDA 
ME R$ 1.120,36;METROPOLITANA ASSESSORIA CONTABIL S/S EPP R$ 25.912,80; N.S.A COMERCIOVAREJISTA E DISTRIBUICAO LTDA ME R$ 515,40; OSCARLINDO PAIVA 13038223859R$ 1.470,00; OVER CAFES ESPECIAIS LTDA EPP R$ 750,00; PAN CLEAN MAQUINASINDUSTRIAIS LTDA ME 
R$ 600,00; PORCO FELIZ COM. DE CARNES LTDA EPP R$332,76; QUALIVE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP R$11.881,52; SERGIO MOREIRA EPP R$ 2.619,25; TPEL EMBALAGENS LTDA ME R$1.638,00; UNIFORT COZINHAS PROFISSIONAIS LTDA ME R$ 11.299,60; 
VICTORIAFERNANDA RODRIGUES ZEFERINO ME R$ 33.366,90; W.P DISTRIBUIDORA DEPRODUTOS LTDA EPP R$ 1.496,00. TOTAL: R$ 174.921,60.PARRILLA SÃO CAETANO RESTAURANTE LTDA. - CNPJ: 36.492.683/0001-99CLASSE I - ALCENIR CONCEIÇÃO RIBEIRO R$ 1.459,07; CONRADO 
BRUNO BUENOSALES R$ 13.715,21; EDUARDO CASTRO ANDRADE FEITOSA R$ 43.497,74; GABRIELRICARDO ROHRBACKER R$ 6.372,21; GUSTAVO PAULO DA SILVA R$ 11.660,18;HODEILSON OLIVEIRA PINHEIRO VIEIRA R$ 147,4; ISMAEL TEIXEIRA MENESES R$74,69; JOSE CARLOS DA 
SILVA R$ 93.858,37; KAIQUE GOMES DA SILVA R$ 2.236,07;LARISSA DAIANA DA SILVA LOURENCO R$ 9.524,3; MARCIANA FEITOSA R$ 6.59,1;MATHEUS LOPES FONTANETTI R$ 22.641,06; NICOLE META PEREIRA R$ 75.003,61;PATRICK CARLOS DE AMARAL ALVES R$ 7.493,05; RAFAEL 
LUDGERO OLEGARIODA SILVA R$ 114,39; ROSALIA CARVALHO DE OLIVEIRA R$ 112,99; ROSIANEPATRICIA FERREIRA R$ 25.171,54; THIAGO KENJI TORELLI MATUMOTO R$ 510,76.TOTAL: R$ 314.251,74.CLASSE III - ACOM SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA R$ 1.619,90; BANCO SAFRA 
R$206.940,59; BOMBAY ALIMENTOS LTDA R$ 302,10; BRASIL EXCELLANCECOMERCIAL E EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA R$ 9.946,31; BUFALA ALMEIDAPRADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 520,4; CASA FLORA LTDA R$ 2.832,96;CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 
R$ 4.486,38; CHOPP EM CASALTDA R$ 1.620,00; COMERCIO DE OVOS E CEREAIS GEMAR LTDA R$ 1.270,80;DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA IRMAOS AVELINO S.A. R$ 63.304,60; DOCESDOCELANDIA & VAZ LTDA R$ 3.127,70; ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO EINFORMATICA 
LTDA R$ 2.705,34; FG7 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDASLTDA R$ 259,36; FNS COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA R$ 2.772,14; FREIXENETBRASIL LTDA R$ 1.259,14; FRIGORIFICO SILVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA5 R$1.393,53; FSW COMERCIO DE CARNES LTDA. R$ 3.798,27; 
FUTURA COMERCIALTRADING LTDA FUTURA TRADING LTDA R$ 17.025,38; GRAND CRU IMPORTADORALTDA. R$ 3.422,66; I.M.P. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 6.393,04; ICE4PROSFABRICA DE GELO LTDA R$ 242,60; INFINITE BEBIDAS E PRODUTOS LTDA R$1.157,70; INTERFOOD 
IMPORTACAO LTDA R$ 2.220,97; ITAU UNIBANCO R$ 405.821,76; LM VENTURES GESTAO EMPRESARIAL LTDA R$ 3.346,74; MERLIMP DISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA R$ 244.091,79; MINERVA S.A R$31.828,47; MULTI NOX EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES 
LDTA R$ 2.385,52;MULTIFOODS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA R$ 19.832,71;MULTIPLAN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS R$ 644.247,00; NORTELSUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 5.348,85; OFF COMERCIO DE ALIMENTOSLTDA R$ 942,29; PRATICA KLIMAQUIP INDUSTRIA 
E COMERCIO S.A. R$ 34.557,74;PRIME CATER COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A. R$ 26.396,4;PRODUTOS ALIMENTICIOS CEFER LTDA R$ 212,27; REAL COMERCIAL LTDA R$13.005,59; REGISPEL IND. E COM. DE BOBINAS S.A R$ 26.859,34; SANTA BIRRACOMERCIO DE BEBIDAS 
LTDA R$ 540,00; SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA - EM RJ R$ 31.703,19; SERRAMILK ALIMENTOSLTDA R$ 1.411,2; SPAL IND BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A R$ 2.700,87; TKS COMERCIOE EXPORTAÇÃO LTDA R$ 1100,00; TOTVS S.A. R$ 14.139,51; TRES 
PASSOSALIMENTOS LTDA R$ 4.358,51; TRIANGULO COMERCIO E SERVIÇOS DE BOMBA EMOTORES LTDA R$ 795,00; WINEBRANDS COMERCIAL E IMPORTADORA DEBEBIDAS E ALIMENTOS LTDA. R$ 7.651,84; ZAHIL IMPORTADORA LTDA R$ 725,67.TOTAL: R$ 1.912.624,13.CLASSE IV - A. 
G. CAPOZZI ROLIM CARNES & AVES ME R$ 45.313,33; ARTFORMGRAFICA LTDA EPP R$ 5.010,00; B A NAREZZI LTDA EPP R$ 2.500,16; BENVINDAAGENCIA DE MARKETING DIGITAL LTDA ME R$ 2.250,00; BOTIGAS COMERCIO DEPECAS E CONEXOES PARA GAS LTDA ME R$ 564,00; C & M 
ASSESSORIA ECONSULTORIA NUTRICIONAL LTDA ME R$ 6.625,00; CAIROFRIO COM DE PEÇASPARA REFRIGERAÇÃO EIRELI R$ 1.423,00; CARVOARIA MARTINS LTDA ME R$10.912,50; CONDE MERCANTIL COMERCIO DE FRIOS - LTDA. EPP R$ 2.052,33;CRYSTALMIX-GAS COMERCIO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE GAS LTDA EPPR$ 206,98; CRYSTALMIXX-GAS COMER. E MANU. DE EQUIPAMENTOS DE GAS LTDAME R$ 103,49; EMBUTIDOS SPECIALLI LTDA EPP R$ 3.734,19; EMPORIO SPECIALLILTDA EPP R$ 5.029,00; FABIANA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE ME R$ 
678,00;GRASIELLE AMORIM RIBEIRO - ME R$ 3.419,10; GRASIELLE AMORIM RIBEIRO ME R$2.143,40; GUILHERME JONAS DE MAGALHAES ME 42037470827 R$ 65,00; HENRIQUEDOS SANTOS MOREIRA SISTEMAS ME R$ 5.400,00; HORTIFRUTI M&M LTDA ME R$4.697,80; I A J DE SOUZA ME 
R$ 2.907,00; JEAN SILVERIO DA SILVA R$ 310,00; JOGCOMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA ME R$ 13.561,92; KEROUPEMBALAGENS PERSONALIZADAS LTDA ME R$ 2.016,12; LEITERIA CABRIOLA -FROMAGES DE CHEVRE LTDA ME R$ 745,6; M.A. NAREZZI CABREUVA LTDA EPP 
R$4.200,00; MADONNA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA ME R$13.718,35; MASTER GRAFICA E EDITORA LTDA EPP R$ 1.073,8; METROPOLITANAASSESSORIA CONTABIL S/S EPP R$ 31.033,37; N.S.A COMERCIO VAREJISTA EDISTRIBUICAO LTDA ME R$ 1.849,90; OVER 
CAFES ESPECIAIS LTDA EPP R$ 750,00;PAN CLEAN MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA ME R$ 600,00; PIRINEUS EMBUTIDOSARTESANAIS LTDA R$ 894,63; QUALIVE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DEALIMENTOS LTDA EPP R$ 16.717,90; RENAN WILLIAM SILVA SANTOS R$ 720,00;SERGIO 
MOREIRA EPP R$ 4.513,78; UNIFORT COZINHAS PROFISSIONAIS LTDA ME R$12.195,25; VICTORIA FERNANDA RODRIGUES ZEFERINO ME R$ 43.807,25; W.PDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA EPP R$ 2.578,60. TOTAL: R$ 256.320,75. TOTALGERAL: R$ 14.068.253,90.O prazo de 15 dias, a 
contar da publicação deste Edital, para que os credores apresentem suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados (art. 7º, §1º, Lei nº 11.101/2005).Tais documentos deverão ser encaminhados diretamente ao administrador judicial SOMENTE através do e-mail: casaportena@cross.adm.br. 
Os credores ficam advertidos, ainda, que poderão opor objeções ao plano de recuperação judicial a ser apresentado pelas Recuperandas, nos termos dos art. 55 da Lei nº 11.101/2005. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da lei, ficando os credores e interessados 
cientes que o inteiro teor do processo digital em referência pode ser acessado por meio do sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br.E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos15/05/2023 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00543/23, Processo 
SIAFEM,20230482231 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01455, Processo SEI 
145.00000885/2023-15, Oferta de Compra 092301090572023OC00637  para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  SERINGA P/GASOMETRIA, cuja sessão 
pública será realizada no dia 22/08/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, 
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00752/23, Processo 
SIAFEM,20230395985 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01210, Processo SEI 
145.00003885/2023-77, Oferta de Compra 092301090572023OC00874 para constituição de Sistema de Registro 
de Preços para aquisição futura e eventual de CONJ.CATETER P/HEMODIALISE DUPLO LUMEN 
11,5/13 FR-19 A 20CM, CONJ.P/HEMODIALISE DUPLO LUMEN 11,5/13 FR - 15 A 17CM, CONJ. 
CATETER P/HEMOD. TRIPLO LUMEN 11,5/13FR - 19 A 20 CM, CJTO CATETER P/HEMODIALISE 
T.LUMEN,CAL11,5/13FR,COMP15 A17CM, cuja sessão pública será realizada no dia 30/08/2023 09:00:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br
- opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 205/2023”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 048/2023
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão
– Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no
C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados,
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR
ITEM” objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE “CANETAS DE INSULINA” NAS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO ANEXO I DO EDITAL”, para
a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Matão. Os envelopes de n.º 01
(contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados,
quando se fará realizar a abertura do certame: LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO: Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º
1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo. DATA: 31 de agosto de 2023.
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min
no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado. INÍCIO DO
PREGÃO: 08h30min. O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 21 de
agosto de 2023, no site da Prefeitura (https://new.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 17 de agosto de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 206/2023”
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 017/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2023

O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão
– Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no
C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados,
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE” objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO, REFORMA, ILUMINAÇÃO E PAISAGISMO DE

PRAÇA E ÁREAS DE LAZER, COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
MATERIAL, MÃO DE OBRA E MÁQUINAS, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO EDITAL E NO SEU ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) QUE INCLUÍ AS

CONDIÇÕES MÍNIMAS E EXIGÊNCIAS RELATIVAS AO OBJETO VISANDO ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MATÃO/SP,” para a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da prefeitura de Matão. Os envelopes de
n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para
Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo especificados,
quando se fará realizar a abertura do certame: LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Departamento de Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 –
Centro – Matão – Estado de São Paulo. DATA: 04 de setembro de 2023. HORÁRIO
PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado. INÍCIO DA
SESSÃO: 08h30min.O Edital estará disponível a partir de segunda-feira, 21 de
agosto de 2023, no site da Prefeitura (https://matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no
Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 17 de agosto de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

18 e 19/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000968-94.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000968-94.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRAH´S EVENTOS - JEFFERSON COSTA BISPO, CNPJ 26.895.675/0001-30, com endereço
à Rua Voluntarios da Patria, 654, 02 ° andar, sala 224, Santana, CEP 02010-000, São Paulo - SP e FRANCIELLE
B. CARVALHO, Brasileira, Casada, Administradora de Empresas, com endereço à Rua Voluntarios da Patria, 654, 02°
andar, sala 224, Santana, CEP 02010-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Kamila Nunes Rodrigues, alegando em síntese que Kamila Nunes Rodrigues ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$20.000,00 - 21.01.20) objetivando o ressarcimento do valor pago (R$6.300,00), além de
danos morais (R$13.700,00), em razão dos réus terem cancelado a prestação de serviços contratada um dia antes
do evento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012753-51.2016.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1012753-51.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). GISELA AGUIAR WANDERLEY, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE - SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Itararé Indústria Extrativista de Minérios Ltda, objetivando a
desapropriação do imóvel descrito como Lote 21 da Quadra 133, Setor 133, na antiga Rua 10, atual Rua Agostinho
Alves Marinho, s/nº, com área de 300,00m², objeto da matrícula nº 17.814 do 12º CRI/SP e Contribuinte 133.133.0001-
3, declarado de utilidade pública. , declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 61.664, de 26 de
novembro de 2015. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de julho de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1100428-32.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1100428-32.2021.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Annibal de Paiva Ferreira Neto CPF 044.230.028-
09 e a Stela Martins Vieira CPF 089.916.568-03 que Associação Pela Familia - Escola Nossa Senhora das Graças
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$39.103,64 (set/21) decorrente do inadimplemento dos contratos de
prestação de serviços educacionais firmados em 28.10.15 e 17.11.16. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido
de honorários advocatícios de 5%, que as tornarão isentas das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003174-61.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1003174-61.2017.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARANHAO SUSHI BAR E LANCHES LTDA - EPP, CNPJ 10.371.353/0001-51
e ADILHO MOTA TRINDADE, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 11.652.667-09, CPF 014.457.215-03, que lhes foi
proposta uma ação Monitória por parte de Itaú Unibanco S.A, alegando em síntese que são credores da quantia de
R$ 156,810,92 (atualizada até ABRIL/2017), decorrente do contrato de empréstimo nº 000001084663598 firmado
em 01/03/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 07 de agosto de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000127-57.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0000127-57.2021.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS, RG 111538294, CPF 805.974.248-53, que
lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de O MANTAI
POLIURETANO - EPP, alegando em síntese que o requerido é sócio da empresa Rodmax Indústria e Comércio Eireli,
a qual é executada no cumprimento de sentença nº 0002657-68.2020.8.26.0565. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul,
aos 25 de julho de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028950-28.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028950-28.2019.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PAULO CESAR CORREIA, Advogado, RG 188.642.43-2, CPF 097.383.418-84, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., alegando em síntese:
cobrança dos pagamentos avençados, motivo a qual a dívida atualizada perfaz o montante de R$ 138.829,16 (cento
e trinta e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), atualizado até 12/2019, nos termos dos artigos
256, II e 257, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que foram realizadas diversas tentativas para localizar
o executado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo legal, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Santo André, aos 27 de julho de 2023. K-18e19/08

18 e 19/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012892-56.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012892-56.2021.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIANA COTATI LAHMON, Brasileira, Casada, Nutricionista, RG 23.402.104-4, CPF
15180713846, com endereço à Guararapes, 2073, Apt 701, Bloco C Torre Rubini, Brooklin Paulista, CEP 04561-004,
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Maria de Fátima Gomes
Soares, alegando em síntese: O autor requer reparação de dano em razão de acidente de veículo. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de julho de 2023. K-18e19/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

18/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: NEW SOLUTIONS
valor total:  R$ 60,00

DISTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Comunicamos que na data de 31/05/2023 foi encerrado contrato de prestação de serviços de contabilidade junto a
sociedade VANESSA ACKEL DUALIB, inscrita no CNPJ nº 31.036.909/0001-23, com sede na Rua Barão do Triunfo,
nº 1302, Brooklin Paulista, Município de São Paulo/SP – CEP: 04602-005, neste ato representada pela sua sócia
Vanessa Ackel Dualib, portador do RG 23.930.000-2 – SSP/SP e do CPF nº 302.967.968-32, na qual nosso escritório
ficará como responsável técnico dessa sociedade até 31/05/2023, necessitando que a Contratante proceda a
contratação de novo contador a partir de 01/06/2023 para dar prosseguimento as atividades, bem como, notificar que
deixaremos disponibilizado dentro de um prazo de 90 (noventa dias) contados a partir da data de publicação desse
comunicado, para ser retirado todos os documentos da Contratante que estão em nossa sede. K-18/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 203/2023”
O SR. APARECIDO FERRARI, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminhado
pelo Secretário Municipal de Saúde, corroborado pelo Parecer n.º 156/2023 da
Procuradoria-Geral do Município COMUNICA que, em conformidade com a
fundamentação legal, RATIFICA o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com base nos termos do artigo 74, V da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021,
para a locação de imóvel localizado na Avenida Anisio Silva, n.º 1.370 – Bairro
Paulo Prata – Barretos/SP, que visa sediar a Casa de Apoio para pacientes que
realizam tratamento no Hospital do Câncer de Barretos, que tem como locador a
empresa PEGHIM ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

Matão, 17 de agosto de 2023.
SR APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1001716-
67.2021.8.26.0565 Classe: Assunto: Declaração de Ausência - 
Curadoria dos bens do ausente Requerente: Marilda Aparecida 
de Moraes Vergel Requerido: Carlos Roberto de Moraes 
Edital de Citação. Prazo de 01 ano. Processo nº 1001716-
67.2021.8.26.0565. A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível de Foro de São Caetano do Sul/SP., Dra. Ana Lucia 
Fusaro, na forma da lei, Faz saber que nos autos da ação 
de Declaração de Ausência de Carlos Alberto de Moraes, 
brasileiro, aposentado, solteiro, RG. 7.715.782, CPF. 
500.345.458-91,ajuizados por Marilda Aparecida de Moraes 
Vergel, expede-se o presente edital, com prazo de 1 ano, 
que será publicado de 2 em 2 meses, chamando-o a entrar 
na posse de seus bens. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Caetano do Sul, aos 24 de junho de 2022.             |16| 
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